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Aérescellt ••.dispositivos'ã -Lei,nO7.778, i

"de 31 de inalO.de 2006, que institui a "
Camp1ilDhaPerm~nente de doação de
Livros-e Revistas para BibUotecas e
,Escolas~ Municipais e dá ,- outras
-provi4incla ••

-
Art. 1° Ficam acreScentados parágrafo único aoan. 1° e §4°a6

- art. 2° da Lei n° ,7.778, de 31 de maio de 2006, çom as seguintes
redações:

"Arf. 1°...
Parágrafoúmco. Também farão .parte da Campqn)la Permanente-,

de Doaçao dé'Livros e Revistas, além das previstas no caput, aS Bibliotecas
ComuniUtrills.

Arf.2° ...
§4° Os projetos delitétCltura de ficçã.O e n~o ficçà.o, contemplados

nó arl. 50, inciso W da Lei n° 8.392; de 11 de março de-:2008, deverao ser
dQados às instituiç~ pre~tas nesta lei. "(Nll) -

Art. 2° As despesas com a' execução d~ presente Lei correrão por
i conta da~ verbas orçamentárias próprias.
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Vereador
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